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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE

CATO DOROCHA.PBlu
GABINETE OO

PREFEITO
l,ei Municipal n" 2.141. de 18 de iunho de 2026.

.,RECONHECE A QUADRILHA 'JUNINÁ FLOR DO XIQUE-

xteuE' coMo pATNMoNto gsróarco. :ULTURÁL E DE

NATUREzA IMÁTERIÁL oo uuvtcipto or c,lrotÉ oo
RocHA/pB. t oÁ owms pnovtDÊNctÁs."

O Prefeito Municiprl de Catolé do Rochâ - PB, o Sr. l-auro Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atribuiçÕes legais; FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a presente [,ei:

ArL l! - Fica recoúecida a quadrilha *JLTNINA FLOR DO XIQUE-XIQUE' como Paúimônio HistÓrico, Cultural e de natureza

lmaterial do Município de Carolé do Rocha-PB, em razão de sua Íelevante contribuição para a pÍeservaçâo das tradições

popularcs nordesinas, da culturajunina e da identidade cuttural do povo catoleense.

PaúyaÍo única O Íecoúecimento de que trata o caput deste artigo úrange as manifestações aÍtísticâs, culturais, musicais,

coreográficas e sociais desenvolüdas pelo grupo no âmbito das festiüdadesjuninas e demais eventos culturais.

Art 2. - O Poder Executivo Mrmicipal podeú adotar medidas de incentivo, valorizaçâo, preserração, divulgação e apoio institucional às

atiúdades desenvolüdas pela quadrilha'ruNINA FLOR DO XIQUE-XIQUE", observadas as disponibilidades orçamentárias e

financeiras do Municipio.

ArL 3. - O Íeconhecimento instituído por esta tei possü caráter cultural e honorífico, não implicando, necessaÍiamente, na criação de

vínculo financeiro pennanente ou nâ obrigatoriedad€ de repasses de recusos pírblicos pelo Município.

Àrt. + - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

Cabinete do Prefeito Constitucional de Cablé do Rocha - PB, em I E de junho de 2026

Lauro A Maia Serufim
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